INDICAÇÃO Nº030/20             Salvador do Sul, 30 de setembro de 2020.



		Senhor Presidente!


		Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

[bookmark: _GoBack]Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de através de sua competente Secretaria Municipal, que as sobras do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de 2020, sejam destinadas a Secretaria Municipal de Saúde para fazer frente às necessidades desta área que é de suma importância para os munícipes, uma vez que as demandas nesta área são muitas e os recursos escassos, motivo que estamos nos antecipando. 

Justificativas; Tendo em vista que a Secretaria de Saúde e Ação Social, juntamente com o CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, estão implantando a criação de uma APAE em Salvador do Sul, estes recursos denominados de sobras do orçamento da Câmara, poderão ser muito úteis para incrementar as demandas de uma APAE. Anseio de muitos anos dos portadores de necessidades especiais e seus pais e cuidadores, venho ratificar este pedido, para fazer frente às necessidades financeiras para este fim. 

Certos de contar com o apoio dos nobres Edis, desde já agradeço pela acolhida.
.


ROMEU RECKTENWALT
Vereador do PTB







